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LEI NO 1,719 DE 06 DE DEZEMBRO DÊ2022

A CÂMAM N4UNICIPAI DE MISSAL,

IVIUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

AUToRIZA o EXECUTIVo MUNICIPAL A

EFETUAR A ABERTURÂ DE CnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxrncÍcro DÊ 2022 e oÁ ournns
pnovloÊrucras

ESTADO Do PAMNÁ, APRoVOU E EU, PREFEITO

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrÌr um Crédito Adicional

suplementar no orçamento geral do lvlunicípio de Missal para o exercício financeiro de zozz

no valor de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta

reais) para suplementar o seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

26.782.0017.L-032 - Pavimentação Poliédrica e AsfátUca - Rural

1394 - 4490.51.00 - 995 - Obras e Instatações....... Rg 238.750,00

Art. 20 - Como recuTsos pa,ra cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o provável excesso de arecadação da fonte 995 - Convênio

IYAPA/CAIXA-90530612020, conforme segue e de acordo com o previsto no atigo 43, g lo,

lnciso I da Lei Federal no 4320164:

Excesso de arrecadação:
Fonte 995 - Convênio N4APA/CAIXA-905306................ ......... Rg 238.750,00

Art,3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABÌNF|E Do PREFETTO N4UNICIPAL DE N4rssAL, Ò6 DE DEZEI4BRo DE 2022
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